
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTÁBIA we 1.999/87 

Eta 05 de janeiro de 1,987

0 Dr, SLeutierio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Mtmicipal de Louveira, Esta 

do da são Paulo, no uso de suas atr^i 

huições legais e considerando a sol d. 
citação da Coordenadoria de Saúde da 

Gomunidade - DBS - 5,

RESOLVE

Pica colocada à disposição do Centro 

de Saúde da Louveira, Unidade do DIffi - 5, da Coordenadoria de Saúda' 
da Comunidade, a Servidora Municipal Srt® SAECDRA MARIA PAG-OTTO, por
tadora do RG-. nfi 15»892.493, residente à Rua Pedro Verardo, 127-Bair 

ro Santo Antonio - Louveira, do quadro variável, para exercer as fun 

ções de Escrituraria.
A referida Seividora ficará à dispo

sição daquele órgão do Estado, para o exercício de suas fiuaçSes de 

Escrituraria até 31 de dezembro do corrente, podendo esta disponibi
lidade ser revogada ou prorrogada à critério da Municipalidade,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 05 de janeiro de 1,987

DR. ELEüTáRIO BRUNO MALHRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada a registrada no Departa 

mento da Administração em 05 de janeiro d@^l',U87.'

ANTO IS ABETE N lOA
Coordenadora do Serv. strativo


